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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Avenida Severino Pedro Troian, n. 601. Fone/Fax (44) 3432-3132 CEP. 

87970 000  

 

C E R T I D Ã O        E X P L I C A T I V A  

 

 

CERTIFICO que, atendendo à solicitação do réu 

abaixo qualificado, com relação aos seguintes autos, nesta Comarca de Nova 

Londrina, verifiquei constar:  

 

Requerente: ITAMAR CLARINDO DE ALMEIDA, CPF 007.368.019-28 

 

Compulsando os autos de Ação Penal 0001749-08.2013.8.16.0121, verifiquei 

constar uma condenação contra o requerente com fundamento no artigo 147 do 

Código Penal e art. 21 da Lei de Contravenções penais, culminando em uma 

pena de 01 mês e 05 dias de detenção, mais 17 dias de prisão simples.  

Informo que tal pena foi cumprida pelo réu junto aos autos de Execução da Pena 

0000302-09.2018.8.16.0121, tendo sido extinta sua punibilidade em 10/01/2019 

pelo cumprimento integral da pena.  

Atualmente ambos os processos encontram-se arquivados. 

 

 

 
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

 

 

Nova Londrina, 8 de janeiro de 2021. 

 

 

Osmar Gonçalves Ribeiro Junior 

Analista Judiciário 
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